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CÂMARA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS
CEP: 36840-000    -   Estado de Minas Gerais
Rua Coronel João Marcelino, 186 – CNPJ: 26.114.819/0001-73


PROJETO DE EMENDA ADITIVA nº 003/2026 AO PROJETO DE LEI Nº 008, DE 23 DE ABRIL DE 2026


Ementa: Altera e acresce dispositivo ao Projeto de Lei nº 008/2026, que "Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2027, e dá outras providências."

O Poder Legislativo do Município de Faria Lemos/MG, por intermédio do Vereador Alamir Costa Louro, no uso de suas atribuições regimentais e legais, apresenta a seguinte Emenda ao Projeto de Lei nº 008/2026:

Art. 1º O Art. 2º do Projeto de Lei nº 008, de 23 de abril de 2026, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXVI:
"XXVI - implantar metodologia técnica de cálculo e mensuração individualizada de passivos contingentes e riscos fiscais, com base em critérios atuariais e estatísticos, visando aprimorar a estrutura e a atualização do Anexo de Riscos Fiscais (ARF);"

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Faria Lemos-MG, 28 de maio de 2026.


Alamir Costa Louro
Vereador





JUSTIFICATIVA
Senhora Presidente, Senhores Vereadores,
A presente emenda aditiva tem por objetivo aprimorar o planejamento orçamentário e financeiro do Município, garantindo maior transparência, segurança jurídica e sustentabilidade fiscal. A implantação de uma metodologia técnica para o cálculo e a mensuração individualizada de passivos contingentes e riscos fiscais é medida fundamental para o aperfeiçoamento do Anexo de Riscos Fiscais (ARF), instrumento essencial para a gestão orçamentária e financeira.
Destaca-se que, para a efetiva implementação desta metodologia, será utilizada a memória de cálculo constante na Indicação anexa a esta emenda. Referida memória demonstra de forma clara e objetiva o melhor dimensionamento da Reserva de Contingência, baseando-se em critérios de probabilidade e impacto financeiro, bem como em parâmetros técnicos e atuariais.
Dessa forma, a adoção deste modelo garantirá uma alocação de recursos mais eficiente e realista, resguardando o erário municipal contra obrigações judiciais e financeiras imprevistas, tanto para a presente Lei Orçamentária quanto para as futuras leis orçamentárias.
Diante da relevância da matéria para a saúde fiscal do Município, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda.
Faria Lemos-MG, 28 de maio de 2026.


Alamir Costa Louro
Vereador
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